
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. ÓRGÃO INTERESSADO 

1.1. Secretaria Municipal de Assistência Social 

2. OBJETO 

Contratação de empresa visando a aquisição de árvore de Natal, lâmpadas pisca-pisca, 
dentre outras decorações natalinas a serem usadas na Praça central e também na sede da 
Prefeitura de Planalto-PR para decoração do Natal de 2021. 
 
3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
3.1 Lizandra Crista Boni 
 
 
4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 
4.1. É sabido que o Natal é uma data festiva, é comum a decoração natalina em casas, 

comércios, cidades, setores públicos e privados, buscando desse modo resgatar o espírito 

natalino nas pessoas, causar o encantamento de crianças e adultos e propagar a paz e a 

união entre todos. 

4.2. Além disso a decoração natalina em uma cidade é uma forma de fomentar o 

comércio da mesma, pois atrai público para o local fazendo com que o comércio também 

tenha um amento nas vendas. 

4.3. Atualmente a Prefeitura Municipal de Planalto não possui objetos de decoração 

natalina e como visa decorar a praça central e também a sede da Prefeitura, se faz 

necessária a aquisição de algumas decorações duráveis que poderão ser utilizadas nos 

anos seguintes. 

4.4. Foram anexados ao presente Termo de Referência 03 orçamentos de empresas do 

ramo de atividade pertinente ao abjeto, além de realização de pesquisa junto ao Banco de 

Preços.  

4.5. A empresa que apresentou menor orçamento foi a Wilson Villa EPP, 

CNPJ:04.408.694/0001-51. 

 

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO  

ITEM UN OBJETO QTD PREÇO 

UNIT. 

PREÇO 

TOTAL 

01 UN Pisca-Pisca Natal. 

Cordão Sequencial Com 100 Leds; 

Cor branco frio; 

Voltagem 220V; 

15 14,19 212,85 



 
Com no mínimo 9m. 

 

02 UN Enfeite Natalino para decoração de árvore em formato de 

flor na cor rosa com glitter. 
15 8,79 131,85 

03 UN Guirlanda decorada de Festão Aramado Grosso. 

 
1 152,49 152,49 

04 UN Bola enfeite natalino;  

Cor chapagne; 

Embalagem com 24 bolas sendo 06 Unidades de cada tipo: 

Lisas, 

Vazadas, 

Com glitter, 

Com desenho de boneco de neve. 

Todos com fio para colocação em árvore. 

5 99,59 497,95 

05 UN Papai Noel medindo 100cm, produto deve ser novo e estar 

embalado. 

Confeccionado em tecido; 

Deve ficar em pé sem apoio. 

Roupas nas cores vermelho, branco, preto. 

10 157,98 1.579,80 

06 UN Mamãe Noel medindo 100cm, produto deve ser novo e 

estar embalado. 

Confeccionado em tecido; 

Deve ficar em pé sem apoio. 

Roupas nas cores vermelho, branco, preto. 

08 157,98 1.263,84 

07 UN Papai Noel medindo 80cm, produto deve ser novo e estar 

embalado. 

Confeccionado em tecido; 

Deve ficar em pé sem apoio. 

Roupas nas cores vermelho, branco, preto. 

07 117,98 825,86 

08 UN Mamãe Noel medindo 80cm, produto deve ser novo e estar 

embalado. 

Confeccionado em tecido; 

Deve ficar em pé sem apoio. 

Roupas nas cores vermelho, branco, preto. 

04 117,98 471,92 

09 UN Árvore de Natal na cor Turmalina Verde medindo 280cm, 

com hastes na cor mesclada verde e branco, com pinhas 

nas pontas.  

01 1.612,98 1.612,98 

10 UN Bola decorada medindo 07 cm. 

Decorações diversas. 

Embalagem com 05 unidades. 

 

2 15,49 30,98 

11 UN Bola Natalina medindo 06cm, na cor vermelha decorações 

sortidas. 

Embalagem com 16 unidades. 

3 24,59 73,77 



 
12 UN Bola Natalina Vermelha Lisa, com 05 cm, embalagem 

com 12 unidades.  
2 13,79 27,58 

13 UN Bola Natalina vermelha decorada, medindo 06cm, 

embalagem com 06 unidades. 
3 12,49 37,47 

14 UN Bola Natalina, medindo 06 cm decoradas com glitter, 

embalagem com 06 unidades. 

 

2 9,59 19,18 

15 UN Bola Natalina, cor dourada, lisa, embalagem com 12 

unidades. 
4 13,79 55,16 

16 UN Enfeite decorativo de árvore de Natal em forma de pacote 

de presente embalagem com 02 unidades. 
6 4,59 27,54 

17 UN Enfeite de árvore de natal em formato de tambor xadrez, 

embalagem com 06 unidades. 
6 6,29 37,74 

18 UN Enfeite de árvore de natal em formato de bengala medindo 

07cm, com cores sortidas, embalagem com 06 unidades. 
06 5,49 32,94 

19 UN Kit enfeites para árvore de Natal, sortidos, pacote de 

presente, bengala, tambor, papai Noel, etc etc. 

Embalagem com 20 unidades. 

18 9,19 165,42 

20 UN Papai Noel para decorar árvore, confeccionado em veludo 

medindo 5cm, embalagem com 06 unidades. 
12 4,59 55,08 

21 UN Enfeite de árvore de natal em formato de bengala com 

glitter, medindo 07cm, com cores sortidas, embalagem 

com 06 unidades. 

6 4,59 27,54 

22 UN Guirlanda colorida cores sortidas 3D, com no mínimo 

30cm de diâmetro, confeccionada em  Floras celulósicas e 

Poliuretano  

12 17,49 209,88 

23 UN Estrela Natalina para colocar em topo de árvore, cor 

dourada ou vermelha, material plástico, com no mínimo 30 

cm de altura. 

1 28,79 28,79 

24 UN Presépio natalino com pelo menos 09 peças, 

confeccionado em resina, colorido. 
1 287,19 287,19 

25 UN Saia para árvore de natal, confeccionada em poliéster, lisa 

ou estampada, podendo ser nas cores cores dourado, verde 

e vermelho, medindo no mínimo 100cm. 

1 80,89 80,89 



 
26 UN Pisca-Pisca Natal. 

Cordão Sequencial Com 100 Leds; 

Cor branco frio; 

Voltagem 127V; 

Com no mínimo 9m. 

 

10 14,59 218,85 

    Total R$ 

8.165,54 

 

 

O valor total dos itens é R$ 8.165,54 (oito mil cento e sessenta e cinco reais 

com cinquenta e quatro centavos). 

 

6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO DOS OBJETOS 

 

6.1.  A contratada deverá entregar o objeto em até 07 (sete) dias corridos, após o 

recebimento do requerimento emitido pela Secretaria municipal solicitante nos termos do 

subitem seguinte. 

 

6.2.  O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a)Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b)Discriminação dos produtos ou serviços; 

c)Local onde serão entregues os produtos e instalados; 

d)Prazo para entrega dos objetos; 

e)Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 

f)Assinatura do Secretário Municipal solicitante. 

 

6.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota ou requisição de empenho. 

 

6.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos produtos e a prestação dos serviços 

caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas 

no subitem 6.2. 

 

6.5. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para 

a empresa vencedora do certame. 

 

6.6. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa. 



 
 

6.7. O pagamento será efetuado no prazo de 30(trinta) dias após a emissão e o recebimento 

da respectiva nota fiscal. 

 

6.8. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 

para fins de recebimento definitivo dos produtos. 

 

6.9. As solicitações provenientes da Secretaria, após o recebimento definitivo dos bens, 

deverão ser armazenadas em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de 

Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de 

órgãos interno e externos. 

 

6.10. O objeto deverá possuir garantia mínima de 06 (seis) meses.     

6.11  A garantia deverá incluir o concerto e/ou substituição do objeto defeituoso no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias corridos a contar da comunicação do fato, sem qualquer ônus 

para o Município.  

 

7. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado pela 

Secretária Municipal de Assistência Social, Lizandra Cristina Boni.  

 

8. VALORES DAS EMPRESAS: 

 

ITEM UN QTD Banco de 

Preços 

C. M. 

Faq. V. 

Carmen 

M. D 

Wilson 

Villa 

01 UN 15 17,30 15,35 16,80 14,19 

02 UN 15 9,42 9,27 9,26 8,79 

03 UN 1 180,00 163,75 175,11 152,49 

04 UN 5 106,50 103,80 104,06 99,59 

05 UN 10 139,90 178,86 198,00 157,98 

06 UN 08 130,00 178,86 198,00 157,98 

07 UN 07 110,00 129,53 171,00 117,98 

08 UN 04 130,00 129,53 171,00 117,98 



 
09 UN 01 1.663,33 1.903,75 2.110,00 1.612,98 

10 UN 2 12,79 17,19 18,83 15,49 

11 UN 3 24,02 25,80 26,00 24,59 

12 UN 2 12,79 15,99 16,18 13,79 

13 UN 3 12,79 14,10 13,09 12,49 

14 UN 2 12,79 10,84 11,67 9,59 

15 UN 4 12,79 14,55 14,00 13,79 

16 UN 6 5,49 5,65 5,85 4,59 

17 UN 6 8,28 7,19 7,39 6,29 

18 UN 06 5,60 6,09 7,47 5,49 

19 UN 18 12,88 10,25 11,58 9,19 

20 UN 12 4,00 5,05 5,24 4,59 

21 UN 6 4,94 5,09 5,33 4,59 

22 UN 12 10,88 19,45 23,00 17,49 

23 UN 1 20,03 33,95 43,00 28,79 

24 UN 1 346,66 345,75 316,00 287,19 

25 UN 1 93,25 92,71 107,00 80,89 

26 UN 10 17,30 15,75 17,11 14,59 

 

Planalto, 23 de novembro de 2021. 

 

 

Lizandra Cristina Boni 

Secretária Municipal de Assistência Social  

 

 

Luiz Carlos Boni 

Prefeito de Planalto 

 


